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SUPERVISAO TECNICA INDEPENDENTE





Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2008.

Crt/Circular/Acta n° 003/2008
Para as Empresas Certificadas em Sistema de Gestão  
Assunto:
Alteração nos Requisitos para Certificação
Prezados Senhores,

Em conformidade com o item 8.6.2 da norma ABNT NBR ISO/IEC 17021:2007, que menciona sobre a notificação a todos os clientes quando da alteração de algum requisito de certificação, vimos por intermédio desta, informar que desde o início do mês de fevereiro de 2008, estamos incluindo a Fase 1, como primeira etapa do Processo de Certificação de empresas em Sistema de Gestão. 

O processo de certificação se completa com a realização da auditoria Fase 2 e conseqüente recomendação de certificação pela Equipe Auditora.
Assim, a certificação de SGQ fica consistente com todos os Sistemas de Gestão oferecidos e que exigem estas duas fases de auditoria.
Para as empresas que encontram-se em fase de recertificação, não há necessidade desta auditoria Fase 1.

Em caso de dúvida, favor entrar em contacto conosco, através de:

Tels.:
(21) 2524-2574 / 2524-3000
Fax:
(21) 2240-2558

E-mail: acta@acta.org.br
Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
Jaime Henrique Reich.

Diretor Técnico
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